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PROCESSO	Nº:	034.00121/2023-22

Parecer	CCJ

Nº	00238/23

PLL	111

Vem	a	esta	Comissão,	para	exame	e	parecer,	o	encaminhamento	da	Vereador	José	Freitas,	do	Projeto	de	Lei	que	busca
declarar	a	utilidade	pública	a	entidade	Associação	de	Moradores	da	Vila	São	Judas	Tadeu.

Após	os	trâmites	regimentais,	o	projeto	foi	enviado	ao	parecer	da	Procuradoria,	que	opinou	no	sentido	da	inexistência
de	óbice	à	tramitação.

Posto	em	pauta	o	feito	em	04	de	maio	de	2023,	cumprindo	2ª	Sessão	de	Pauta	durante	a	42ª	Sessão	Ordinária	da	3ª
Sessão	Legislativa	Ordinária	da	XVIII	Legislatura,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	e	presencialmente	no
dia	17	de	maio	de	2023.

Encaminhado	à	CCJ	para	parecer.

Designado	este	vereador	que	subscreve.

É	o	breve	relato.

	

Em	verificação	preliminar	realizada	pela	douta	Procuradoria	desta	Casa,	a	mesma	manifestou-se	pela	inexistência	de
óbice,	uma	vez	que	se	trata	de	matéria	de	interesse	local	e	de	iniciativa	concorrente,	devendo	apenas	ser	atendido	os
requisitos	 na	 Lei	 2.926/66	 e	 o	 que	 colicita	 o	 despacho	 0539981.	 	 Nesse	 sentido,	 em	 análise	 a	 documentação
apresentada	 neste	 expediente	 pelo	 nobre	 vereador,	 não	 se	 observa	 óbice	 que	 impeça	 o	 seguimento	 do	 presente
Projeto	de	Lei.

Ante	o	exposto,	concluo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	da	presente	proposição.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	14/06/2023,	às	14:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0571006	e	o	código	CRC	07F9E315.

Referência:	Processo	nº	034.00121/2023-22 SEI	nº	0571006
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	394/23	–	CCJ	contido	no	doc	0571006	(SEI	nº	034.00121/2023-22	–	Proc.	nº	0238/23	-
PLL	nº	111),	de	autoria	do	vereador	Engº	Comassetto	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	 votação	 encerrada	 em	11	de	 agosto	de	2023,	 tendo	 obtido	06	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	01	 voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	FAVORÁVEL

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	FAVORÁVEL

Vereador	Tiago	Albrecht:	CONTRÁRIO

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	11/08/2023,	às
14:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0603423	e	o	código	CRC	C9CC59A1.

Referência:	Processo	nº	034.00121/2023-22 SEI	nº	0603423
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